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PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

 

A qualificação técnica será comprovada através da parcela de maior relevância técnica, conforme 

abaixo : 

 

• Obras na área de Construção Civil (macrodrenagem, microdrenagem, rede de 

esgotamento sanitário e urbanismo). 

 

 

Será necessária a apresentação de documentação comprobatória destes juntamente com os 

demais documentos solicitados no edital. A comprovação da experiência anterior da empresa 

proponente, que deverá apresentar Atestados Técnicos na execução do serviço, será mediante a 

apresentação de atestados, averbados pelo CREA, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado em nome da licitante. 

 

Os Atestados Técnicos deverão fornecer informações necessárias e suficientes para que a 

Comissão possa avaliar as experiências requeridas.  

 

Além disso, a empresa deverá contar com a seguinte equipe chave:  

 

• Especialista, Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, com experiência em obras civis de 

macrodrenagem, microdrenagem, rede de esgotamento sanitário e urbanismo. 

 


